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INDICAÇÃO Nº 1677/ 2025 
Indica a pintura de solo na faixa de pedestre localizada em 
frente à Escola Estadual Professora Altimira Pinke. 

 
 

 
A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO a pintura da referida faixa visa garantir maior segurança aos 

alunos, pais, professores e demais pedestres que utilizam diariamente a travessia em 

frente à mencionada instituição de ensino. A pintura da faixa de pedestre encontra-se 

desgastada (praticamente apagada), dificultando sua visualização por motoristas e 

colocando em risco a integridade física da comunidade escolar. 

Considerando que além disso, a medida contribuirá para a organização do trânsito 

local e a prevenção de acidentes, especialmente nos horários de entrada e saída dos 

estudantes. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a pintura de solo na faixa 
de pedestre localizada em frente à Escola Estadual Professora Altimira Pinke. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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